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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0612354-30.2008.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, FAZ SABER a(o)
Roberto Rodrigues Júnior, CPF 060.875.378-56, RG 168540022, tendo como corré Lígia
Maria Baptista, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário, doravante
denominada como procedimento comum por Triálogo Engenharia e Construções Ltda,
objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 157.544,38 (07/2008), bem como a
custas, honorários e demais cominações, referente ao débito do Instrumento Particular de
Promessa de Venda e Compra e outras Avenças. Estando a corré em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, a corré será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.          B 07 e 08/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0046093-04.2012.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Della Latta Camargo Belmudes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Christiane Belem Sampaio, CPF 309.648.598-40, RG 32.151.066-5, Brasileira,
que Sociedade Beneficente São Camilo, ajuizou uma ação Ordinária com Procedimento
Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 3.128,69 (10/2012), corrigidos
e acrescido de encargos legais, referente ao débito das Notas-fiscais de serviço nºs
57480 e 57469. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por
EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser
considerada revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, III do CPC),
presumindose verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de junho de 2017.          B 07 e 08/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058235-15.2015.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a José Eduardo de Sá Morais Bastos, CPF 008.000.498-96, que Banco Santander
(Brasil) S/A, ajuizou uma Ação Monitória, tendo como corrés Mundial Industria e Comercio
de Linhas Ltda Epp e Fernanda Augusta de Sá Morais Bastos ( citados por mandado),
objetivando o recebimento de R$ 216.514,34 (12/2015), acrescidos de juros e correção
monetária, referente ao saldo devedor do Contrato de Abertura de Conta, Poupança, Limite
de Crédito, Contratação de Outros produtos e Serviços Pessoa Jurídica Business -
Operação n º 0833130000198000173. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor
supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa
(Art. 701 do NCPC), que os tornarão isentos das custas ou embarguem, sob pena de
constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 15 de maio de 2017.          B 07 e 08/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009607-73.2003.8.26.0053
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Nandra Martins Da Silva Machado, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER ao sócio da Viação América do Sul Ltda., CNPJ nº 05.163.356/
0001-60, Sr. Wagner de Almeida Vieira, CPF nº 033.246.737- 63, que na ação proposta
de Procedimento Comum por parte de São Paulo Transportes S/A, foi instaurado o incidente
de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada. Encontrando-se o
representante legal da empresa, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, se manifeste
e requeira provas cabíveis (art. 135, do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.          B 07 e 08/07

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 0025000-73.2012.8.26.0004. A Dra. Lúcia Helena Bocchi
Faibicher, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa/SP. Faz Saber a
Bondezan e Farias Confecções de Roupas Ltda Epp, CNPJ 08.462.909/0001- 73, na
pessoa de seu representante legal, que Strobel do Brasil Comercial, Exportadora e
Importadora de Artigos Têxteis Ltda, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum,
objetivando condenar a ré ao pagamento R$ 46.687,58 (dez/2012), bem como a custas,
honorários e demais cominações, referente ao débito das triplicatas e notas ficais nºs
1614/002, 1677/001 - saldo, 1 677/002,1677/003,1677/004,1677/005,1727/002. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19.06.2017          B 07 e 08/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001651-87.2014.8.26.0704
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de
São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Linux Mall
Brasil Ltda – EPP, CNPJ 04.307.553/0001-42, na pessoa de seu representante legal e
Natalia Ferreira de Oliveira Moura Caetano, CPF 325.512.938-98, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Itau S/A., para cobrança
de R$ 176.713,77 (01/03/2014), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário
Empréstimo para Capital de Giro Garantido por Recebíveis de Cartão de Crédito (Giropré
Parcelas Iguais/Flex – Recebíveis de Cartões) nº 63765780-0. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, paguem o débito atualizado ou
em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazo este que
começarão a fluir após os 20 dias supra, sob penha não o fazendo, ser convertido em
penhora e bloqueio efetuado sobre os valores de R$ 1.350,48, R$ 1.205,74 e R$ 26,80. Não
sendo embargada a ação, os réus serão considerado revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de março de 2017.

         B 07 e 08/07

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0148453-
21.2006.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Joaquim Pereira Quinto Junior, CPF 155.457.578-62, e Joaquim Pereira Quinto Sobrinho,
CPF 880.575.938- 49, que a ação de Procedimento Comum, requerida por Anchieta
Decorações Ltda - Me, foi julgada procedente, condenando os réus em R$84.973,50 (08/
2013). Estando os executados em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra, sob pena de não o fazendo, ser
acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º
do NCPC), bem como ser convertido em penhora o arresto efetuado sobre os seguintes
bens: Um veículo Fiat Pálio ED 1.0, ano de fabricação 1998, modelo 1998, placa CMD
9751 SP, e um veículo Fiat Prêmio CS 1.5, ano de fabricação 1996, modelo 1996, placa
CCE 1215 SP, podendo, no prazo de 15 dias oferecerem impugnação, sob pena de
prosseguir a ação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV).
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2017.          B 07 e 08/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0230817-16.2007.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Rogério Murillo Pereira Cimino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Noriaki
Akaki, CPF 113.855.968-72, que Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao
pagamento de R$670,55 (09/2007), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem
como as que se vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de água e
coleta de esgoto do imóvel situado à Rua Professor Vitor Miguel Romano, nº 87 (RGI
209855177). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel,
sendo nomeado curador especial, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de maio de 2017. B 07 e 08/07

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias. Processo nº 0041743-16.2002.8.26.0100
(583.00.2002.041743). O Dr. Tiago Henriques Papaterra Limongi, Juiz de Direito da 18ª
Vara Cível - Foro Central, na forma da Lei. Faz Saber a Cleisy Clo Vignola, CPF 084.743.778-
70, que nos autos da ação de Execução de Títulos Extrajudicial, requerida por Baluma S.A,
procedeu-se a penhora do veículo marca Toyota, modelo Corolla SEG 18VVT, ano 2004/
2005, placa DPA2170 SP. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a
intimação da penhora por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra,
oferecer impugnação, sob pena de prosseguir a ação, presumindo-se aceitos como
verdadeiros os fatos. sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art.
344 do NCPC).          B 07 e 08/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013361-
24.2015.8.26.0008/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII
- Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Gisele Vieira Barros, CPF 323.829.538-10, que a Ação de
Procedimento Sumário, requerida por Ginásio Comercial Alvorada Ltda, foi julgada
procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 10.318,48 (05/2017), corrigidos
monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando a ré em
lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
pague o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido
de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC),
quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias
oferecer impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). NADA MAIS. São Paulo, 30 de junho de 2017.     B 07 e 08/07

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado
pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e
CFG 10/77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido,
os imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences
e acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 28/07/2017; HORÁRIO: DAS 11:45 AS 12:00h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.1816.0000641-3 - SED: EG0117/12 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): PRODOCIO GOMES DE MELLO FILHO, BRASILEIRO, CASADO
NO REG. A COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
TÉCNICO ELETRICITÁRIO, CPF: 943.763.798-91, RG: 9.784.211-SSP/SP e seu cônjuge
MARTA PACIULLO DE MELLO, BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 083.318.908-50, RG:
8.025.763-SSP/SP e PERICLES GOMES DE MELLO, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
MAIOR, TELECITÁRIO, CPF: 062.948.748-07, RG: 13.368.817-SSP/SP. Imóvel sito
à: AVENIDA NOSSA SENHORA DO SABARÁ, Nº 5.230, AP 83, NO 8º ANDAR OU 9º
PAVIMENTO DO BLOCO 05, INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO
PARQUE RESIDENCIAL NOSSA SENHORA DO SABARÁ, NO BAIRRO SABARÁ, 29
SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de
48,41m2 e área comum de 8,68m2, nesta já incluída a correspondente a 1 vaga
indeterminada no estacionamento coletivo localizado a nível do térreo, para a guarda
de 1 veículo de passeio, perfazendo a área total de 57,09m2, correspondendo-lhe uma
fração ideal de 0,132275% no terreno do condomínio e  uma fração ideal de 1,851851%
nas despesas e coisas comuns no bloco. Lance Mínimo Previsto: R$ 447.689,67.

São Paulo, 08/07/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

08 - 18 - 28/07/2017

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 10/07/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.0235.4135792-6 - SED: EG0164/13 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): RAIMUNDA TELMA DE MACEDO SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
MAIOR, FARMACEUTICA, CPF: 075.176.883-91, RG: 11.814.055-SP. Imóvel sito à:
RUA ARISTIDES JOFRE, Nº 140, (ENTRADA PRINCIPAL) ESQUINA DAS RUAS
LAVINIO SALLES ARCURI E CEZAR PENNA RAMOS, AP 32, NO 3º ANDAR DO
BLOCO 4, EDIFÍCIO ROSA, CONJUNTO RESIDENCIAL DAS FLORES, NO 23º
SUBDISTRITO CASA VERDE - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área útil de
44,66m2 e área comum de 49,254m2, nesta incluída área de garagem, perfazendo a
área construída de 93,914m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,3889% no
terreno condominial, cabendo a esse apartamento uma vaga no estacionamento
coletivo, descoberto, localizado no pavimento térreo do conjunto para um automóvel
de passeio ou do tipo utilitário, em local indeterminado.

Contrato: 8.0238.0064322-7 - SED: EG0169/13 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): SERGIO BAPTISTA VICTORIO, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, TÉC.
CONTABILIDADE, CPF: 047.958.268-89, RG: 13.967.918-X-SSP/SP e seu cônjuge
MARLENE PEREIRA SANTOS VICTORIO, BRASILEIRA, CPF: 082.860.578-56, RG:
13.507.993-7-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA ESTEVÃO JORDAN, Nº 254 E RUA
LODOVICO MAZZOLINO, AP 703, NO PAVIMENTO TÉRREO DO BLOCO 7,
RESIDENCIAL VILA VERDE, NO BAIRRO DO CAPÃO REDONDO OU
TUPAROQUERA, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição:
Com a área privativa de 51,24m2 e a área comum de 8,40m2, nesta já incluída a área
correspondente a 01 vaga indeterminada no estacionamento coletivo, localizado a
nível do térreo, para guarda de 01 automóvel, perfazendo a área total de 59,64m2,
correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,48077% no terreno condominial. Parte do
terreno condominial acha-se gravado por uma servidão, instituída em caráter irretratável
e irrevogável, a favor da COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SABESP.
1.

São Paulo, 21/06/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

21/06/2017 - 30/06/2017 - 10/07/2017

Citação Prazo 20 dias Processo 0018023-36.2010.8.26.0004 (004.10.018023-3). A Dra.
Lúcia Helena Bocchi Faibicher, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional IV Lapa.
Faz Saber a Distribuidora de Frutas Françolin e Transportes Ltda, CNPJ 046.120.705/
0001-43, na pessoa de seu representante legal, a Edson Luiz Francolin, CPF 045.089.708-
77 e Antonio Carlos Francolin, CPF 62.916.998-72, que Banco Santander (Brasil) S/A,
ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 235.42,27 (07/2010),
acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo devedor da Cédula de
Crédito Bancário Conta Corrente Garantida e Termo Aditivo, Operação nº
00332199290000002150, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais
cominações. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que os tornarão isentos das custas ou embarguem, sob pena de constituir-se de pleno
direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 20.06.2017.          B 07 e 08/07

Citação - Prazo 20 dias Processo 1013989-38.2014.8.26.0011. O Dr. Théo Assuar Gragnano,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros. Faz Saber a Teófilo
Tollendal Pacheco, CPF 266.873.338-36, que o Condomínio Residencial Bolonha, ajuizou
uma ação de cobrança com Procedimento Sumário, convertido em Comum, tendo como
corré Kathia Marcondes D’Angelo, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$
24.154,31 (12/2014), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente às despesas
condominiais do apartamento nº 81 da unidade autônoma nº 005, do condomínio autor, bem
como as que se vencerem no curso do presente processo, custas, honorários e demais
cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 19 de junho de 2017.          B 08 e 11/07

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1007455-19.2016.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando
Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional VIII - Tatuapé, na forma da Lei.
Faz Saber a Helton Lopez Molina Arnaiz, CPF 250.516.848-23, que Banco Santander
(Brasil) S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$
174.005,85 (03.05.2016), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário -
Crédito Pessoal. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido
de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias,
a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei.          B 08 e 11/07

N.E.H.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ 27.583.622/0001-46 - NIRE 35.300.503.589 - Ata de Assembleia 
Extraordinária em 22/06/2017 - Data, Hora e Local: 22/06/2017, às 10h, na sede da Companhia, situada na Rua Pamplona, 818, 
9º andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP 01405-001, São Paulo/SP. Convocação e Presença: Dispensada em razão da presença 
da totalidade do capital social da Companhia, a saber: a Sra. Sueli de Fátima Ferretti e o Sr. Cleber Faria Fernandes. Mesa Diretora: 
Presidente: Eduardo Pereira Scopel; Secretária: Kely Weishaupt de Medeiros Hengles. Ordem do Dia: (i) Alteração da denominação da 
Companhia; (ii) Alteração da sede da Companhia; (iii) Alteração do objeto social da Companhia; (iv) Renúncia dos atuais Diretores da 
Companhia; e (v) Eleição de novos Diretores da Companhia. Deliberações: Após discutirem as matérias da ordem do dia, os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, por unanimidade e sem reservas, deliberaram e aprovaram: (i) Alterar a de-
nominação da Companhia para “SPE Cerejeira Loteamento S.A.”. Dessa forma, o Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia passará a 
ter a seguinte redação: Artigo 1º - A SPE Cerejeira Loteamento S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este Estatuto Social e 
pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. (ii) Alterar a sede da Companhia para a Rua Barão do Bananal, 1285, Pompeia, 
CEP:05024-000, São Paulo/SP. Dessa forma, o Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passará a ter a seguinte redação: Artigo 2º - A 
Companhia tem sede e foro na Rua Barão do Bananal, 1285, Pompeia, São Paulo/SP, CEP: 05024-000, podendo instalar ou extinguir 
filiais, escritórios ou outros estabelecimentos, em qualquer ponto do território nacional ou no exterior, mediante deliberação da Diretoria, 
observadas as disposições do presente estatuto social. (iii) Alterar o Objeto Social da Companhia, que passa a contemplar as seguintes 
atividades: i) participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, acionista ou quotista; ii) a administração de bens próprios; iii) 
controle e administração de outras sociedades; iv) a intermediação de negócios; v) o estudo, planejamento e implementação de empreen-
dimentos imobiliários por conta própria ou em associação com terceiros; e vi) a execução, diretamente ou por terceiros que contratar, de 
obras de infraestrutura, compreendendo a implementação de equipamentos urbanos, tais como: guias e sarjetas, redes de água e esgoto, 
terraplanagem e outros serviços correlatos. Dessa forma, o Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passará a viger com a seguinte 
redação: Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: i) participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, acionista ou quotista; 
ii) a administração de bens próprios; iii) controle e administração de outras sociedades; iv) a intermediação de negócios; v) o estudo, 
planejamento e implementação de empreendimentos imobiliários por conta própria ou em associação com terceiros; e vi) a execução, 
diretamente ou por terceiros que contratar, de obras de infraestrutura, compreendendo a implementação de equipamentos urbanos, tais 
como: guias e sarjetas, redes de água e esgoto, terraplanagem e outros serviços correlatos. (iv) A aceitação do pedido de renúncia dos 
Srs. Sueli de Fátima Ferretti e Cleber Faria Fernandes aos cargos de Diretores da Companhia, agradecendo pelos serviços prestados e 
suas contribuições à Companhia durante os respectivos mandatos; (v) A eleição dos novos membros da Diretoria da Companhia, para 
um mandato de 3 anos contados a partir da presente data, que será composta pelos seguintes Diretores: (a) Sr. Thiago Taffarel Teixeira, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Cônego Eugênio Leite, 540, apartamento 101, Pinheiros, 
CEP 05414-000, RG 43.701.101-X, SSP/SP, CPF 327.371.858-74; e (b) Sra. Kely Weishaupt de Medeiros Hengles, brasileira, divor-
ciada, advogada, residente e domiciliado em Taboão da Serra/SP, na Avenida Vida Nova, 156, Jardim Maria Rosa, CEP 06465-045, RG 
21.113.517-3, SSP/SP, CPF 346.087.918-18. Os Diretores eleitos aceitam a indicação aos respectivos cargos e ficam empossados nesta 
oportunidade, tendo assinado termos de posse em livro próprio para todos os fins e efeitos de direito, e declaram que, para os efeitos do 
estabelecido no Artigo 53, IV, do Decreto nº 1.800/96 e nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do Artigo 147, da Lei nº 6.404/76, que não estão impedidos 
de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
que não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne 
inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, que atende ao requisito de reputação ilibada e que não ocupa cargo em 
sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da Companhia. 
Em razão da eleição dos novos membros, a Diretoria da Companhia será composta pelos seguintes membros: Sr. Thiago Taffarel Teixeira 
e Sra. Kely Weishaupt de Medeiros Hengles. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados e concluí-
dos os trabalhos. Em seguida, suspendeu a reunião para a leitura da ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada por todos 
conforme Livro de Presença de Acionistas. São Paulo, 22/06/2017. Kely Weishaupt de Medeiros Hengles - Secretária; Eduardo Pereira 
Scopel - Presidente; Sueli de Fátima Ferretti - Acionista; Cleber Faria Fernandes - Acionista. JUCESP nº 298.656/17-6 em 03/07/2017.

N.E.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ 27.490.969/0001-44 - NIRE 35.300.503.074 - Ata de Assembleia 
Extraordinária em 22/06/2017 - Data, Hora e Local: 22/06/2017, às 10h, na sede da Companhia, situada na Rua Pamplona, 818, 9º 
andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP 01405-001, São Paulo/SP. Convocação e Presença: Dispensada em razão da presença da tota-
lidade do capital social da Companhia, a saber: a Sra. Sueli de Fátima Ferretti e o Sr. Cleber Faria Fernandes. Mesa Diretora: Presidente: 
Eduardo Pereira Scopel; Secretária: Kely Weishaupt de Medeiros Hengles. Ordem do Dia: (i) Alteração da denominação da Companhia; 
(ii) Alteração da sede da Companhia; (iii) Alteração do objeto social da Companhia; (iv) Renúncia dos atuais Diretores da Companhia; e 
(v) Eleição de novos Diretores da Companhia. Deliberações: Após discutirem as matérias da ordem do dia, os acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, por unanimidade e sem reservas, deliberaram e aprovaram: (i) Alterar a denominação da 
Companhia para “SPE Araucária Loteamento S.A.”. Dessa forma, o Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia passará a ter a seguinte 
redação: Artigo 1º - A Araucária Loteamento S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este Estatuto Social e pelas demais 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. (ii) Alterar a sede da Companhia para a Rua Cônego Eugenio Leite, 540, Apartamento 101, 
Pinheiros, CEP 05414-000, São Paulo/SP. Dessa forma, o Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passará a ter a seguinte redação: 
Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Cônego Eugenio Leite, 540, Apartamento 101 - Pinheiros, CEP 05414-000, São Paulo/
SP, podendo instalar ou extinguir filiais, escritórios ou outros estabelecimentos, em qualquer ponto do território nacional ou no exterior, 
mediante deliberação da Diretoria, observadas as disposições do presente estatuto social. (iii) Alterar o Objeto Social da Companhia, que 
passa a contemplar as seguintes atividades: i) participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, acionista ou quotista; ii) a admi-
nistração de bens próprios; iii) controle e administração de outras sociedades; iv) a intermediação de negócios; v) o estudo, planejamento 
e implementação de empreendimentos imobiliários por conta própria ou em associação com terceiros; e vi) a execução, diretamente ou 
por terceiros que contratar, de obras de infraestrutura, compreendendo a implementação de equipamentos urbanos, tais como: guias e 
sarjetas, redes de água e esgoto, terraplanagem e outros serviços correlatos. Dessa forma, o Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia 
passará a viger com a seguinte redação: Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: i) participação em outras sociedades, na qualidade 
de sócia, acionista ou quotista; ii) a administração de bens próprios; iii) controle e administração de outras sociedades; iv) a intermediação 
de negócios; v) o estudo, planejamento e implementação de empreendimentos imobiliários por conta própria ou em associação com 
terceiros; e vi) a execução, diretamente ou por terceiros que contratar, de obras de infraestrutura, compreendendo a implementação de 
equipamentos urbanos, tais como: guias e sarjetas, redes de água e esgoto, terraplanagem e outros serviços correlatos. (iv) A aceitação do 
pedido de renúncia dos Srs. Sueli de Fátima Ferretti e Cleber Faria Fernandes aos cargos de Diretores da Companhia, agradecendo pelos 
serviços prestados e suas contribuições à Companhia durante os respectivos mandatos; (v) A eleição dos novos membros da Diretoria da 
Companhia, para um mandato de 3 anos contados a partir da presente data, que será composta pelos seguintes Diretores: (a) Sra. Helia 
Taffarel, brasileira, divorciada, aposentada, residente e domiciliada em São Paulo/SP, na Cônego Eugênio Leite, 540, apartamento 101, 
Pinheiros, CEP 05414-000, RG 10.852.476, SSP/SP, CPF 854.288.418-34; e (b) Sra. Kely Weishaupt de Medeiros Hengles, brasileira, 
divorciada, advogada, residente e domiciliado em Taboão da Serra/SP, na Avenida Vida Nova, 156, Jardim Maria Rosa, CEP 06465-045, 
RG 21.113.517-3, SSP/SP, CPF 346.087.918-18. Os Diretores eleitos aceitam a indicação aos respectivos cargos e ficam empossados 
nesta oportunidade, tendo assinado termos de posse em livro próprio para todos os fins e efeitos de direito, e declaram que, para os efeitos 
do estabelecido no Artigo 53, IV, do Decreto nº 1.800/96 e nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do Artigo 147, da Lei nº 6.404/76, que não estão impedidos 
de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
que não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne 
inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, que atende ao requisito de reputação ilibada e que não ocupa cargo em 
sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da Companhia. 
Em razão da eleição dos novos membros, a Diretoria da Companhia será composta pelos seguintes membros: Sra. Hélia Taffarel e Sra. 
Kely Weishaupt de Medeiros Hengles. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados e concluídos 
os trabalhos. Em seguida, suspendeu a reunião para a leitura da ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada por todos 
conforme Livro de Presença de Acionistas. São Paulo, 22/06/2017. Kely Weishaupt de Medeiros Hengles - Secretária; Eduardo Pereira 
Scopel - Presidente; Sueli de Fátima Ferretti - Acionista; Cleber Faria Fernandes - Acionista. JUCESP nº 299.697/17-4 em 04/07/2017.

S.H. - Empreendimentos e Imóveis S.A.
CNPJ 03.563.797/0001-23 - NIRE 35300321669

Edital de Convocação

Ficam convocados os Srs. Acionistas a reunirem-se em sua sede social na Rua Jeronimo da Veiga, 164, conjunto 7D, SP/

SP, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 10/07/2017, às 18:00 horas, para deliberar sobre a eleição 

da diretoria, a ratificação das deliberações tomadas pela diretoria em reunião realizada no dia 01/03/2017, registrada na 

Jucesp sob nº 171.639/17-0 e outros assuntos de interesse da companhia. Os Diretores, 29/06/2017. (01, 07 e 08/07/2017)

EUROVEST ASSET MANAGEMENT LTDA. CNPJ/MF nº 10.423.667/0001-50 - NIRE nº 35.222.666.616
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS

Ficam convocados os senhores sócios da Eurovest Asset Management Ltda. (“Sociedade”) nos termos da cláusula 8ª, §2º,
do Contrato Social da Sociedade, a participarem da Reunião de Sócios, a ser realizada no dia 17/07/2017, às 10h, em primeira
chamada, comparecendo os sócios titulares de, pelo menos, 3/4 do capital social, na na Rua Gomes de Carvalho, 1666, 14º,
Vl. Olímpia, SP/SP, 04547-006 (“ARS”), a fim de deliberar sobre a exclusão de sócio por justa causa, nos termos da cláusula 11
do Contrato Social da Sociedade. Os sócios da Sociedade que se fizerem representar por procuração deverão entregar o
instrumento de mandato, com poderes específicos para representação na ARS, 01 dia antes da data de realização da ARS no
endereço acima indicado. SP, 06/07/2017. Luís Antônio Dias Soares - Diretor Presidente

Heleno & Fonseca Construtécnica S.A.
CNPJ/MF nº 61.573.184 /0001-73 - NIRE 35.30004584-0 

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Archângela Gabriela Prati Fávaro e Sônia Toledo Pereira da Silva acionistas titulares de ações representativas de mais de 51% do 
capital social da Heleno & Fonseca Construtécnica S.A. (“Companhia”), vêm, na forma prevista na alínea “c” do parágrafo único 
do artigo 123 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) e tendo em vista a manifestação a ela encaminhada pela 
administração da Companhia no dia 5 de julho de 2017, convocar os Senhores Acionistas da Companhia para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, às 14 horas do dia 18 de julho de 2017, e, caso não 
seja atingido o quórum qualificado de instalação previsto no artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações, em segunda convocação, 
às 14 horas do dia 24 de julho de 2017, na sede social da Companhia, localizada na Rua Guararapes, 1909, 5º andar, na cidade 
e Estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: (i) a alteração do 
funcionamento da administração da Companhia, com a extinção do Conselho de Administração, passando a Companhia a ser 
administrada apenas pela Diretoria, de sorte a simplificar a estrutura da Companhia, com a consequente redução dos custos 
operacionais, tendo em vista a situação econômica atual do setor de atuação da Companhia; (ii) a criação de reserva estatutária, 
nos termos do artigo 194 da Lei das Sociedades por Ações, que  tem como  finalidade reforçar o capital de giro e fluxo de caixa da 
Companhia, a qual não poderá ultrapassar 100% do valor do capital social da Companhia; e (iii) a consequente reforma do estatuto 
social para refletir as novas regras da administração e a criação da reserva estatutária mencionada acima. 

São Paulo, 6 de julho de 2017. Archângela Gabriela Prati Fávaro (acionista).

LEILÕES ON LINE
Data: 11 de julho de 2017 às 14h00

APARELHOS CELULARES, MODEMS E ACESSÓRIOS DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO
OBS: Todos os lotes são de celulares/modems/acessórios usados e sucata 

Sem garantia de troca/funcionamento.

Informações pelo telefone: 11-3550-4066, ramal 116 

e-mail: eduardo@frazaoleiloes.com.br ou www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão - JUCESP nº 203

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
Processo nº. 1102414-02.2013.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel
Machado Carleial de Andrade, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) CLEUDIOMAR SANTOS DA
SILVA, CPF 008.717.123-69, que lhe foi proposta
uma ação monitória por parte de ITAÚ UNIBANCO
S.A, objetivando o recebimento de R$ 43.695,73
(dezembro/2013), referente ao inadimplemento do
contrato de financiamento nº 30410-340328574.
Encon- trando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi deferida a expedição de edital, para que em 15
dias, a fluir após o prazo de vinte dias supra, pague
o débito atualizado (isento de custas processuais) e
os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia,
constituindo-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em
executivo. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2017.

08 e 11.07

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 4000907-44.2013.8.26.0003. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
Regional III – Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
Alberto Gibin Villela, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Edesio José dos Anjos Filho, CPF
980.694.205-10, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de Itaú Unibanco S.A, objetivando
a cobrança de R$ 20.364,25 (dezembro/2013),
oriunda do inadimplemento do Contrato de
Financiamento nº 30416-112326889. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO por edital, para que
em 15 dias úteis, a fluir após os 20 dias úteis supra,
pague o débito atualizado e os honorários
advocatícios correspondentes à 5% (cinco por cento)
do valor da causa (ficando isento das custas
processuais) ou ofereça embargos, sob pena
conversão do mandado inicial em mandado executivo,
(art. 700do NCPC), presumindo-se como verdadeiros
os fatos. Será o presente edital, por extrato, publicado
na forma da lei. São Paulo, aos 28 de março de 2017.

08 e 11.07
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Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1052221-49.2014.8.26.0002 A MM. Juíza de Direito da 8ª 
Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado 
de São Paulo, Dra. Cláudia Longobardi Campana, na for-
ma da Lei, etc. Faz saber a Mauro Maximiano da Silva, 
CPF:065.197.398-80, RG:18.164.718, Solteiro, Brasileiro, 
Metalúrgico, que lhe foi proposta uma Ação de Procedi-
mento Comum por parte de Aplicon Empreendimentos 
Imobiliários Ltda,, visando rescindir o contrato firmado 
em 15/07/97 e a consequente reintegração da autora na 
posse do lote 42 da quadra I, Jd. São Judas Tadeu - São 
Paulo/SP, com área de 125,00m²; e a condenação nas 
cominações legais e contratuais, tudo em razão do não 
pagamento das parcelas na forma avençada. Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi deter-
minada a sua citação, por edital, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apre-
sente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 22 de junho de 2017

08 e 11/07

Sentença proferida nos autos sob nº 1035862-50.2016.8.26.0100 de interdição de Antonio
Carlos Paiva Melo: ...Posto isso, acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de
Antonio Carlos Paiva Melo, CPF 224.087.898-34, RG 2.387.715-7, nascido em 31/12/
1939, filho de Alfredo da Costa Melo e Ana de Paiva Melo, portador de demência vascular
de início agudo (CID 10 - F01.0), afetando todos os atos da vida civil relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando - lhe curadora Maria Zoraide
Rodrigues de Melo, CPF 046.280.988-91, RG 3.417.950. Em obediência ao disposto no
§3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença
como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias,
uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de
Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local
deve ser providenciada pela curadora, no prazo máximo de quinze dias, comprovando nos
autos, sob pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso a parte tenha sido
beneficiada com a gratuidade judicial, a publicação na imprensa local fica dispensada
(art. 98, III, do CPC). A publicação na rede mundial de computadores ocorre com a mera
confirmação da movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ do Tribunal de
Justiça. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça fica dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento.

         B 29/06, 09 e 19/07

A empresa TEREZINHA S. DA S. V. BATISTA – ME inscrita no CNPJ
10.834.287/0001-09 e Inscrição Estadual nº 148.605.534.114, com sede
no endereço: R DOUTOR PEDRO MIKAIL, 33 Parque Paulistano – São
Paulo – SP, vem comunicar o extravio do talão de venda ao consumidor
modelo 2 série D1 de nº 2451 até o número 2500 sem utilização.

 07, 08 e 11/07/17

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0111872-
75.2004.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Valéria Longobardi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Associação Jardim Luciana Passarela, CNPJ 03.083.274/0001-80, e Pedra Vermelha
Empreendimento Imobiliário Ltda, CNPJ 62.188.834/0001-20, na pessoa de seus
representantes legais, que nos Autos da ação de Procedimento Comum, requerida por
Gislaine Aparecida Schoppan Santos e Alexandre Alves dos Santos, ora em fase de
cumprimento de sentença, procedeu-se a penhora sobre um terreno designado por Área
“A-2”, localizado no “Sítio dos Faustinos”, Rosário ou Corumbá, Bairro da Pedra Vermelha,
com área com 240.787,50m², matrícula 27.170 do 1º CRI de Mairiporã/SP. Estando as
executadas em lugar ignorado, foi determinada sua intimação da penhora, por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, oferecerem impugnação, sob pena de
prosseguimento da ação, sendo-lhes nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 25 de maio de 2017.         B 08 e 11/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1074831-
42.2013.8.26.0100/01.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Dejuste De Paula, na forma da Lei, etc.Faz
Saber a Hotel Príncipe do Brasil Ltda, CNPJ 03.483.315/0001-25, na pessoa de seu
representante legal, que a Ação de Procedimento Comum requerida por Companhia de
Gás de São Paulo COMGÁS, foi julgada procedente, condenando o réu ao pagamento de
R$ 256.663,46 (nov/2016). Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra ou apresente bens a
penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante
da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia
da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 10 de março de 2017.          B 08 e 11/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE20 DIAS.PROCESSO Nº 1056034-
18.2013.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Rodolfo César Milano, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Fábio Roberto Segura, CPF 301.962.148-82, que Carol Plásticos e Aviamentos Ltda,
ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 8.364,00 (07/2013),
acrescidos de juros e correção monetária; referente ao débito dos cheques de nºs 000689
e 000690, sacados contra o banco HSBC, AA000028 e AA000029, sacados contra banco
Itaú Unibanco S/A, e 000022, 000023, sacados contra o banco Citibank S/A. Estando o
requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios
de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que o tornará isento das custas ou
embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo
advertidos de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, III do
CPC), presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de março
de 2017. B 08 e 11/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4002053-26.2013.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) LNG. NET COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA - ME, São Paulo-SP, CNPJ
11.237.105/0001-85 e Sirlei Alves Gomes, CPF 274.727.588-41, que lhes foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em
síntese: o autor cobra o valor de R$ 63.715,65 (11/2013), referente ao saldo devedor do
instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças (nº 006.191.032).
Encontrando-se o réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, a
fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, para
oferecerem embargos, facultando as executadas nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requererem o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 22 de junho de 2017.         B 08 e 11/07

GENPRO ENGENHARIA S.A. CNPJ n˚ 00.753.622/0001-90 - NIRE 35300350456 - Extrato Ata da Assembleia Geral 
Ordinária,em 10/05/2017 - Data, hora e local: 10/05/2017, às 10h, na sede social. Presenças: Totalidade. Convocação: Dis-
pensada. Publicações: As Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2016 foram publicadas no 
“DOESP” e no “ Jornal O DIA SP” no dia 28/04/2017. Mesa: Presidente - Carlos Eduardo Pugliese, Secretário - Nelson José Duarte 
Fernandes. Deliberação por unânimidade: (1) Aprovados, o relatório da administração, o balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras referente ao exercício social encerrado em 31/12/2016, e (2) Aprovada, a destinação do lucro líquido do 
exercício, no valor total de R$ 3.647.560,42  da seguinte forma: a) O valor de R$ 500.000,00 destinam-se à reserva de contingên-
cias; b) O valor de R$1.239.328,65 destinam-se à distribuição de dividendos conforme Estatuto Social da Companhia; c) O valor de 
R$ 1.908.231,77, destinam-se à reserva de lucros a realizar. Encerramento: Nada mais. JUCESP nº 265.822/17-8 em 13.06.2017.

Organosolví - Soluções Orgânicas para a Vida S.A.
CNPJ/MF nº 12.589.885/0001-95 - NIRE 35.300.454.791
Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária

Data, hora, local: 25.05.2017, 9:30hs, Rua Gandavo, 363, São Paulo/SP. Presenças: Totalidade do capital. 
Mesa: Presidente: Celso Pedroso, Secretário: Rodrigo Souza Mendes de Araujo. Deliberações aprovadas: 
As demonstrações financeiras relativos ao exercício findo em 31.12.2016. Face a ausência de lucro apurado 
no exercício findo, não haverá lucros a serem distribuídos aos acionistas. Os Acionistas deliberaram, por 
maioria de votos, com voto em separado da acionista Solví, o apoio à Companhia em recursos adicionais de 
até R$ 3.000.000,00 para o período de junho a agosto de 2017. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. 
São Paulo, 25.05.2017. Acionistas: Solví Participações S.A., WAP Planejamento e Participações 
Ltda.. JUCESP nº 297.156/17-2 em 29.06.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Hometeka do Brasil S/A - CNPJ 18.143.426/0001-60 - NIRE 3530046881-3
Ata de Assembleia Geral Ordinária: Data, Hora e Local: 04/5/2017, 10 hs, em sua sede social. Presenças e ciência dos documen-
tos: Totalidade. Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente: Leandro Ribeiro Araújo e Secretária: Aniele Cardoso das Chagas Silvestre. 
Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; e (ii) deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos. Deliberações: (i) Foram aprovadas, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, as demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31/12/16, publicadas no jornal “O Dia SP” e no DOESP, no dia 
29/4/17. Em função de um pequeno erro material no conteúdo das publicações das demonstrações financeiras referidas, referente ao correto 
nome da Companhia responsável pela auditoria independente, foram realizadas novas publicações, da seguinte forma: no dia 4/5/2017, 
foi publicado no jornal “O Dia SP”, e no DOESP. (ii) Tendo em vista a ausência de lucros no período, restou prejudicada a deliberação 
“ii” da ordem do dia. Encerramento: Nada mais. Assinaturas: Mesa: Leandro Ribeiro Araújo-Presidente, Aniele Cardoso das Chagas 
Silvestre-Secretária. Acionistas: Leandro Ribeiro Araújo; Roberto Rolim Andrés; Ricardo Normand; Eduardo Grytz/Humberto Matsuda, 
representantes legais da Performa Investimentos Ltda., administradora e gestora do Fundo Performa Investimentos SC-I; e Carlos Augusto 
Montenegro Ferraz, representante legal da Polaris Investimentos, Assessoria e Participações Ltda.. Jucesp nº 297.048/17-0 em 29/6/17. 
Flávia R. Britto Gonçalves-Secretária Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  06/
07/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1A8E3 -  CONTRATO: 1065741537680 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - AGENCIA 0657 - JARDIM DA SAUDE
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA BEIJUI, Nº 370, ANTIGO N° 394, VILA ISA, 29°
SUBDISTRITO, SANTO AMARO, SAO PAULO/SP

ROSELI GARCIA CORDEIRO, BRASILEIRO(A), VENDEDORA , CPF: 04161893850,
CI: 11.034.525-3SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

06 - 07 - 08/07/2017

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:26/07/2017 - A partir das: 11:45
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:19CC5- CONTRATO: 318164027732-1-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: AGENCIA 4010 INTERLAGOS

PAULO ROBERTO ROSENO JUNIOR , BRASILEIRO(A), MILITAR, CPF 05488774831,
CI 022957713-5-MIN-EXERCITO, CASADO(A) COM CELIA TAVARES DE LIMA ROSENO
, BRASILEIRO(A), BANCARIA  CPF 08394304850, CI 18.298.535-SP.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 34, 4º PAVIMENTO, BLOCO A-11, PARQUE
RESIDENCIAL PALMARES, SITUADO A RUA GIUSEPPE TARTINI, S/Nº, 32º
SUBDISTRITO-CAPELA DO SOCORRO, SAO PAULO, SP. COM A AREA UTIL DE
48,59M2 E A AREA COMUM DE 5,08M2, JA INCLUIDA A CORRESPONDENTE A 1
VAGA INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO DESCOBERTO, PERFAZENDO A
AREA TOTAL CONSTRUIDA DE 53,67M2, CORREPONDENDO-LHE A FRAÇÃO
IDEAL DE 0,000451502 NO TERRENO DO CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 177.390,34
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 220.000,00

SAO PAULO, 05/07/2017
ARY ANDRÉ NETO

05 - 08 - 26/07/2017

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA RIO VERDE,
N° 450, (ATUAL NAO OFICIAL), APARTAMENTO 101, TIPO A, LOCALIZADO NO 10°
PAVIMENTO, EDIFÍCIO RESIDENCIAL IL GIARDINO, VILA IÓRIO,  4° SUBDISTRITO
NOSSA SENHORA DO Ó, SAO PAULO/SP CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA
NA GARAGEM COLETIVA DESCOBERTA, INSTALADA NO TERREO DO
EMPREENDIMENTO    CEP 02934000
1º leilão 12/07/2017 partir 12:30 horas
2º leilão 09/08/2017 partir 12:30 horas
Local CAIXAO ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuários:
JOSINO MOREIRA GOMES , CPF 08666331895, e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

07 - 08 - 11/07/2017

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 26/07/17 A partir das: 11:45
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matícula 428  estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RC 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo no
prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agência,
após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agência da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA com no mínimo 5 (cinco) dias
de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas

inclusive condomínio correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação
do mesmo.

O arrematante terá um prazo de 30 (trinta) dias para o registro da Carta de
Arrematação ou do contrato/escritura de financiamento no cartório de registro de
imóveis.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 12592 - CONTRATO 8023500273912- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- AGENCIA 0235 SE

MARIA SELMA SOBRAL, BRASILEIRA, TECNICA DE ENFERMAGEM ,  CPF
18904386420, CI 1.707.494-SSP/PE, SEPARADA CONSENSUALMENTE, e cônjuge,
se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 05, PAVIMENTO TERREO, EDIFICIO
FILADELFIA, SITUADO NA RUA MAJOR DIOGO, Nº 270, 17º SUBDISTRITO - BELA
VISTA, SAO PAULO, SP. COM A AREA CONSTRUIDA DE 55,50M2 E CABENDO -
LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1/13 AVOS NO TERRENO E DEMAIS COISAS DE USO
COMUM. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORAS, ACESSORIOS E
GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  07/07/17
ARY ANDRÉ NETO

07 - 10 - 26/07/17

VOOZZ CONSULTORIA LTDA.
CNPJ/MF 23.684.191/0001-53 - NIRE 3522950446-8 - SÃO PAULO - SP

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
No dia 02 de junho de 2.017 às 10:00, reuniram-se FERNANDO GUSTAVO OLSEN; FRANCINE 
OLSEN; JULIAN MARCELO OLSEN e CERRO AZUL EMPREENDIMENTOS LTDA., únicos sócios 
componentes da Sociedade Limitada que gira sob a denominação social de VOOZZ CONSULTORIA 
LTDA., doravante Sociedade, na sua sede situada à Rua Dr. Guilherme Bannitz, nº 126, 8º andar, 
Conj. 81 CV: 9379, Bairro Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04532-060. 
SUMÁRIO: Aprovada a lavratura da ata sob a forma de sumário. ORDEM DO DIA: 1. Deliberar sobre a 
redução de capital da Sociedade, e; 2. Deliberar sobre a contratação dos Peritos Avaliadores que serão 
responsáveis por avaliar o patrimônio que irá compor a redução de capital e será transferido aos sócios. 
DELIBERAÇÕES: 1. Tendo em vista a reestruturação patrimonial da Sociedade, e considerando as 
necessidades da Sociedade para o cumprimento do objeto social, os sócios, por unanimidade e livre 
disposição, aprovam a redução no capital social da Sociedade no montante total de R$ 428.445,00 
(quatrocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais), com o cancelamento de 428.445 
(quatrocentos e vinte oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco) quotas sociais no valor nominal de R$ 
1,00, (hum real) cada quota, devendo ser vertido integralmente à sócia Cerro Azul Empreendimentos 
Ltda. o fruto da redução de capital, com o proporcional cancelamento de 428.445 (quatrocentas e vinte e 
oito mil, quatrocentas e quarenta e cinco) quotas dentre as por ela possuídas. 2. 
dos bens que irão compor a redução de capital e serão transferidos aos sócios, os sócios aprovam desde 
já a contratação dos Peritos Avaliadores VALDEMIRO ALCIDES TRAPP, brasileiro, casado, contador, 

SC sob o nº 009295/O; ANDERSON TRAPP

JOSÉ 
GILBERTO BATISTA

ENCERRAMENTO: Após 
tomadas as deliberações supra, os sócios autorizam o administrador da Sociedade a proceder a imediata 
publicação do extrato resumido desta ata, bem como a adotar as providências necessárias para que as 
deliberações sejam prontamente implementadas, inclusive e especialmente que seja elaborado o laudo 
de avaliação e redigida a necessária alteração de contrato social da Sociedade. Não havendo mais nada 

já os seus jurídicos e legais efeitos. São Paulo, 02 de junho de 2.017. FERNANDO GUSTAVO OLSEN. 
FRANCINE OLSEN. JULIAN MARCELO OLSEN. VOOZZ CONSULTORIA LTDA. - Francisco Amaury 
Olsen. CERRO AZUL EMPREENDIMENTOS LTDA. - Francisco Amaury Olsen.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  21/
06/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:19CB6- CONTRATO: 810870085925-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA
1087 - HEITOR PENTEADO
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA MUNHOZ DE MELO, N°485, ATUAL 480 (NAO
OFICIAL), APARTAMENTO 42, LOCALIZADO NO 4° PAVIMENTO, BLOCO A, EDIFICIO
SOLAR DAS FLORES, CONDOMINIO RESIDENCIAL CLUBE VALE DO SOL, VILA
SILVIA, DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO, VILA SILVIA, SAO PAULO/SP,
CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA NO ESTACIONAMENTO COLETIVO
DESCOBERTO PARA UM VEÍCULO DE PASSEIO DE FORMA INDETERMINADA.

RUI FRANCISCO GRANDE, BRASILEIRO(A), ENC. COBRANÇA , CPF: 07526114882,
CI: 18.308.888-SSP/SP CASADO(A) COM SILENE LIMA GRANDE,  BRASILEIRO(A),
ASSISTENTE SAC, CPF 13268978886, CI 18.558.689-2SSP/SP

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

06 - 07 - 08/07/2017

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0020309-80.2016.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Raphael
Nardy Lecioni Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Esther Wong Lung Tai, Rua Americo Brasiliense,
2018, Alto da Boa Vista – CEP 04715-000, São Paulo-SP, CPF 012.623.668-28 que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura Ltda S/C SINEC.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 57.485,56 (novembro/2015), devidamente atualizada, acrescida
de custas, se houver, sob pena de acréscimo de multa de dez por cento sobre o débito, além de honorários
advocatícios de dez por cento, expedindo-se mandado de penhora e avaliação. Transcorrido o prazo acima, sem
o pagamento voluntário, se iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de maio
de 2017.  08 e 11.07

FUTURA 1 EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/MF nº 10.616.447/0001-43 - NIRE nº 35.223.006.393

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
FUTURA 1 EMPREENDIMENTOS LTDA. (“Sociedade”), através de seu administrador, convoca aos 
sócios para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), que será realizada na filial da 
sócia MPD Engenharia Ltda., localizada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio 
Negro n° 1.030, 16° andar, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000, às 10h00min, 
dia 25/07/2017, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) aprovar o aumento de capital social 
da Sociedade; e (b) outros assuntos de interesse da Sociedade. São Paulo, 04 de julho de 2017. 
MAURO PICCOLOTTO DOTTORI - Administrador da Futura 1 Empreendimentos Ltda.       
                                                                                                                                     (06,07,08/07/17)

Edital para Conhecimento Geral - Prazo de 30 dias. 
Processo nº 1009767-52.2017.8.26.0001 A MM. Juíza 
de Direito da 4ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Eneida 
Meira Rocha de Freitas, na forma da Lei, etc. Faz saber 
aos quem possa interessar que neste Juízo tramita a 
Ação de Alteração do Regime de Bens movida por 
Luiz Antonio da Cunha Filho, Karina Rosignoli Leite 
da Cunha, por meio da qual os requerentes indicados 
intentam alterar o regime de bens do casamento. O pre-
sente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º 
do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2017.

08 e 11/07

Edital de Citação - Prazo 20 dias. Proc. 1046800-
07.2016.8.26.0100 O Dr. Sang Duk Kim, Juiz de Direito da 
7ª Vara Cível do Foro Central - Comarca da Capital/SP, 
Faz saber a Sudeste S/A Indústria e Comércio (CNPJ: 
60.894.110/0001-76) na pessoa do seu representante legal, 
que Comercial Car-box Ltda ajuizou Ação de Rito Ordinário 
objetivando adjudicar o imóvel sito à R. Lopes Chaves nº 34 e 
36 (atual n. 80), matrícula n° 39.119 do 15º CRI desta Capital/
SP, objeto do contrato de compra e venda firmado entre as par-
tes e satisfeito pela requerente. Encontrando-se a ré em lugar 
ignorado, foi deferida sua citação, por edital, para que, em 15 
dias úteis, após o prazo supra, ofereça resposta, sob pena de 
revelia (ocasião em que será nomeado curador). Será o presen-
te, publicado na forma da lei. São Paulo 05 de junho de 2017. 

08 e 11/07

2º Oficio Civel do Forum Regional II Santo Amaro SP. Foro Regional II Santo Amaro Comarca de São Paulo. Edital de Citação.
Prazo: 20 dias. Processo nº 0114338-40.2007.8.26.0002. O Dr. Daniel Torres dos Reis, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do
Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Alecar Multi Marcas Ltda EPP (CNPJ. 04.700.138/0001-54), Denis Neves
Froes (CPF. 454.171.808-15), Geralda de Fatima Barros Froes (CPF. 022.762.698-20) e Valéria Cristina Barros Neto (CPF.
130.349.838-32), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia
de R$ 91.238,69 (março de 2007). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado. SP, 12/06/2017.

                            JORNAL “ O DIA ”    07 e 08 / 07 / 2017

07 e 08/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1059274-81.2014.8.26.0002/01. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia
Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROGÉRIO SCHANDERT, CPF 092.515.828-
31, Não Identificado, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença, por parte de
SOCIEDADE EDUCACIONAL BRICOR LTDA, alegando em síntese: o autor requer o pagamento da quantia
de R$ 35.292,95 (fevereiro/2017). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO, por EDITAL, os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, acrescido de custas, se houver, sob pena de
acréscimo de multa de dez por cento sobre o débito, além de honorários advocatícios de dez por cento, expedindo-
se mandado de penhora e avaliação. Transcorrido o prazo acima, sem o pagamento voluntário, se iniciará o
prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de junho de 2017.  08 e 11.07

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1026911-67.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Nilson Wilfred Ivanhoé
Pinheiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Cerlei Terezinha Ecco Soares, CPF 762.910.229-15, RG 363602914,
que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo
– Supero Ltda, objetivando a cobrança da quantia de R$ 24.597,26 (julho/2016), oriunda do inadimplemento dos
serviços educacionais, prestados nos anos letivos de 2012 e 2013. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios
de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o
título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 01 de junho de 2017. 08 e 11.07

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1104530-78.2013.8.26.0100. O MM. Juiz de
Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Marcelo Augusto Oliveira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Rita de Cássia Fernandes de Melo Figueiredo, CPF 118.458.038-33, e Moacyr
Figueiredo Neto, CPF 390.167.144-72, que lhes foi proposta uma ação Monitória por parte de SOCIEDADE
UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO – SUPERO LTDA, objetivando a cobrança da
quantia de R$ 41.514,14 (junho/2013), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano
letivo de 2009. Estando os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado
(isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponham
embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o
mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14
de junho de 2017. 08 e 11.07

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº. 1013705-48.2014.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V – São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo de Tarsso da
Silva Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDETE SARILHO RIBEIRO, CPF 010.477.748-60, Brasileira,
que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Banco Itaucard S.A, relativa
ao veículo marca Fiat, tipo Palio Fire Economy, cor preta, ano/modelo 2009/2010, placa HTJ3124, chassi
9BD17106LA5471801, apreendido em 04.11.2015, haja vista o inadimplemento das parcelas oriundas da cédula de
crédito bancário com garantia de alienação fiduciária nº 30410-637823220. Estando a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida que
provocou a mora (Incidente de Inconstitucionalidade nº 150.402.0/5), sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse
plena do bem em nome do credor, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer contestação, ambos a fluir após o decurso
do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor, considerando-se a ré revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de abril de 2017.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020308-95.2016.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel
Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) José Carlos Borba, CPF 906.537.508-20, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio Residencial Palmas.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após os 20 dias supra,
pague a quantia de R$ 26.336,33 (Agosto/2016), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 18 de maio de 2017. 08 e 11/07
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